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ITABAIANA - SERGIPE

PARECER JURÍDIC0 N° 07/2026

Ref.: 03° TERMO ADITIVO A0 CONTRATO n°. 06/2023 -Prorrogação por 12 (doze) meses de contrato com

empresa  especializada  na  locação  de  licença  de  so/3warG  de  sistema  de  tramitação  multiusuário  e  votação

eletrônica, com suporte técnico, treinamento, manutenção mensal e atualizações de platafoma, com pedido de

reajuste contratual.

ANÁLISE  TURÍDICA.  DmEITO ADMNISTRATIVO,
LICITAÇÕES E CONTRATOS. ADITIVO. CONTRATO
SOB   A   ÉCHDE   DA   LEI   N°.   8.666/93.   3°   TERMO
ADrTlvo.      pRORROGAÇÃo     Do     coNTRATo.
REAJUSTE CONTRATUAL COM BASE EM ÍNDICE
DEFINIDO  EM  EDITAL  E  EM  CONTRATO.  PELA
LEGAI,DADE DO PROCEDmNTO.

1.   RELATORIO.

Trata-se   de   análise   dos   aspectos   legais   do   procedimento   tombado   sob   a

nomenclatua "03° TERM0 ADITIVO AO CONTRAT0 n°. 06m23", no qual a CÂMARA

DE VEREADORES DE ITABAIANA/SE objetiva  "rg#ovflr" mr mais 12 Ídoze` meses a

contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  l{cença  de  Sqfi¢;c77tJ  de  sistema  de

tramitação multiusuário e votação eletrônica, com suporte técrico, treínamento, manutenção

mensal e atualizações de platafoma.

Em consulta reàlizada ao PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA de

2026  deste  Poder  Legislativo,  temos  a  estimativa  de  RS  113.639.40  (cento  e  treze  mH,

seiscentos e trinta e nove reais e quarenta centavos) para a contratação do reférido serviço,

obj eto da presente licitação.

Compõem  o  processo  administrativo:  a)  ceridões  negativas  de  débitos;  b)

de€]aração que não emprçga menores de idade, exceto na condição de mcnor apiendiz; c)

proposta comercia]; d) oficio aditivo; e) documento do nçpresentante e; f) contrato o qual

se quer Íázer o aditivo;

Página 1 de 12



PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ITABAIANA - SERGIPE

Em 18 de Março de 2026, os autos seguiram a esta Procuradoria para opinião da

legalidade do procedimento.

É o breve relatório. À fimdamentação.

2. FUNDAMENTAÇÃ0.

I.ogo  de  início,  convém  destacar  que  o  presente  procedímento  licitatório  será

analisado com base na antiga Lei de Licitações e Contratos - Lei n°. 8.666/93. Isto porque, o

contrato que se pretende fazer a prorrogação nor mais 12 Ídozel meses foi firmado sob a antiga

Lei, sendo os eféítos jurídícos por ela regído por expressa deteminação do art. 190 da Nova

Lei de Licitações e Contratos:

Art. 190. 0 contrato cujo instrummto tenha sido assinado antes da entrada em vigor
desta Lei  continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação
Tevogada

Dito isto, necessário fazer uma ouúa observação: o contratado enviou proposta

para  renovação  do  contrato  por  mais  12  (doze  meses),  bem  como  o  pedido  de  reajuste

contratual.

Fejtas estas breves consjderações, passemos às consíderações acerca dos requi.sjtos

para a renovação do contrato, estampados no art. 57, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93Í, quais

sejam:

a) previsão expressa de possibilidade da prorrogação no Edital e no Contrato;

b) contrato que se quer adítivar ainda estar vígente;

c) que o serviço prestado seja de natureza continua;

d) que vise à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração;

]  Art. 57.  A  duação  dos  contratos  reridos  por  esta  Lei  ficará  adstrita  à  vigêncía  dos  respectivos  créditos

orçamentários, exceto quanto aos reJativos:
11 - IV - ao alugue] de equipamentos e à uti]Ízação de programas de infomática, podendo a duração estender-se
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o inícío da vjgêncja do contrato.
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e) anuência da Contratada;

0 manifestação do fiscal do contrato, atestando a regularidade dos serviços até então prestados;

g) que o prazo de vígência total do ajuste não ultrapasse o limite de sessenta ou quarenta e oito

meses, confome o objeto e hipótese contratual;

h) se houver oftrecimento de garantia, a necessidade de sua renovação;

i) manutenção das mesmas condíções de habilitação exigídas na licitação;

j) justificativa formal e autorização prévia da autoridade superior.

11.   a)  PREVISÃO   EXPRESSA   DE   POSSIBILIDADE   DA  PRORROGAÇÃO  NO`

EDITAL E NO CONTRATO.

Para que seja possível a prorrogação com base no Ínciso IV do art. 57 da Lei nü

£._é66®3, é imprescind'vel que essa possibilidade tenha constado do ato convocatório ou de seu

anexo (termo de coritrato), vísto que a possjbmdade de prorrogação é fator que pode influencjar

no interesse e na decisão dos competidores quanto à participação no certame.

Inclusive, esta é a posição da Advocacia Gera] da União -AGU, materializada na

Orientação n° 65.

Vejamos:

Dispõe qLie a legalidade da prorrogação dos cmtratos adnrinistrativcB de prestação de
serviços continuados demmda expressa previsão no editaJ e na cláusula contratual.

No  presente  caso,  existe  previsão  tanto  no  item  13.1.1  do  Edital  quanto  na

Cláusu]a Sétima do Contrato Oririnário. vejamos:

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N® 03#023

13.1 A CONTRATADA se obriga a:
13.1.1  0  prazo  de execução  dos  serviços:  iniciar a instalação  dos softwares e
fteinamento em até 5 días úóeis da assínatüra do contrato.  Sendo o Drazo  de
viÊência contratt]al de  12 (doze`  meses. oodendo  ser i)rorTomdo  Dor i£uais e
mcessíveis Deríodos até o ]imiúe da ki.
(grifo nosso)
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:::Í:::::±:::::::±-=+:::Ê:=f::::i:::::£:f:£:::S::::,..rcn-
locação c. uso dos sun``aris t.`m iiiieio a pnrw d£ 3UTtü3;tJO?3 ¢ quc .} mier`alo cntrc a daü de assimtura
do contmto c a data dc mícm ú locaçâo cquwah= ainís sct`'iços dc implaiitaçãt`` migraçáo c mmamcnio`

que 1. de rcsrnsabilidade da contraizida. não havgndo ônus pani a i`mtminntc   f ) conimtt` r"]erá her
pror"gadü pt» igmm i` `ui.c>si\ iw ptriodtts até t) Iimite dfl ki

Assim, tendo ein vista a exístência de previsão edítalícia e contratuál, resta superado o primeiro

requisito.

11. b) CONTRATO QUE SE QUER ADITIVAR AINDA ESTAR VIGENTE.

Confonne entendem  os Tribunais de Contas do País, as alterações nos contratos

administrativos, com a confecção do respectivo teimo adítivo, devem ser feitas durante o prazo

de vigência do ajuste, sendo vedada a elaboracão de temos adítivos com efeítos retroativos_.

Vejamos:

Acórdão  1866/2008-Plenário: Temo aditivo contratuàl deve ser firmado antes do
fim da vigência do contrato original,  devendo  constar nos  documentos as  efetivas
datas em que foram assinados.

Acórdão  1746/2009-P]enário: No caso de prorrogação de contrato administrativo,
deve   ser  observada  a  vigência  do   qjuste   originário,   evitando-se   a  assinatura
extemporânea de aditivo.

Acórdão 2569#010-Primeira Câmara: No caso de pronogação contratual, o temo
de aditamento deve ser providenciado até o término da vigência da avença originária.
Trmsposta  tal  data,  não  será  mais  possível  a  prorrogação  ou  continuidade  da
execução, sendo considerado extinto o contrato.

No mesmo sentido se encontra a Orientação Normativa n° 03, da Advocacia-

Gera[ da União:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N° 03/2009
Na  análise  dos  processos  relativos  à  pi.orrogação  de  prazo,  cumpre  aos  órgãos
jurídicos verificar se não há extrapolação  do  atual  prazo  de  vigência,  bem  como
eventual ocorrência de solução de continuidade nos adtivos precedentes, hipóteses
que  configuram  a  extinção  do  ajuste,  jmpedindo  a  sua  prorrogação.  (Indexação:
contrato.    prorrogação.    ajuste.    vigêncja.    solução    de    continuidade.    Extinção.
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REFERÊNCIA:  art.  57,  inc.  H,  Lei  n°  8.666,  de  1993;  Nota DECOR n°  57A004-
MMV; Acórdãos TCU 21 1 #008-Plenário e 1 OO/2008-Plenário).

Esse requisito está devidamente cumprido, porquanto, como se extrai do 2° Temo

Aditivo do Contrato Originário, o acordo está vigente até 20 de Marco de 2026.

11. c) QUE 0 SERVIÇO PRESTAD0 SEJA DE NATUREZA CONTÍNUA.

Múito se discute a respeito do que seja  "sen;j.Ço prestacJo cb #c#%reza co#Jí##o",

tendo o Govemo Federal expedido a lnstrução Normativa n°. 05#017 e disposto em seu art.

15. Vejamos:

Dos Serviços Prestados de Forma Contínua e Não Continua
Ail.  15. 0. .eiiricos Drefdü d. fom. coptinp. !io uüdü om i»Ia q.aL
essenciafid.de` vi.am  .tender  à ne€eaÃdade  DúbHc.  de  foiipl  Derinanepte .ç

:#Friop°riEÍE:::mhe=##,E'riEE#:#¥
tntidade. de iDodo otie ma iDtcrmDcl. D«Âa comDTonmr a DTmcáo d€ um
servico Dúblico ou o cumDi.imento da missão instituciona].
Parágrafo  único.  A  conftatação  de  serviços  prestados  de  forma  contínua  deverá
observar os prazos previstos no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993

Á4jster fazer uma ressalva que a Nova Lei de Licítações, a respeito do que vem a

ser    "se;vj.Ço   dé   pre§/oÇõo   co7#z.#zmfzcí",   trata   como   a   reiteração   da   necessidade   da

Administração Pública para saber se o serviço é contínuo ou não.

Neste sentido, transcrevemos entendímento do renomado doutrinador MARÇAL

JUSTEN FILHO:
"Portanto,   o  núcleo  da  definicão  leí!al   peside  na  natiireza  da  necessidade

administrativa a ser atendida. A continüidade do sewico retrata. na verdade. a
Demanência da necessidade Dúb]ica a ser satisftita. OLi sQja, o dispositivo ábrange
os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, ciúo atendimento
não exaure prestação semelhante no fúturo."2

(grifo nosso)

2 JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à l.ei de LÁtitacões e Contratacõ6 Adminstrativas. 2a ed. Thomson
Reuters: 2023. Pág.1331.
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A natureza do serviço é contínua, haja vista a necessidade de locação de so;ft4;cme e

equipamentos para a realização das sessões legistativas.

Contudo, a análise é sob a éride da Lei Anterior, que trata da essenciàlidade do

bem. Também por esta ótica, o serviço se enquadra como continuo, pois é essencial, haja vista,

repete-se,   ser  essencial  para  a  realização  das  sessões,  atividade  fimdamental  do  Poder

Legislativo.

Por fim, não càbe a esta Procuradoria adentrar em  aspectos materiais,  devendo

limitar-se na análise dos requisitos fórmais. Neste aspecto, merece menção a fimdamentação do

Min. Gilmar Mendes, do  SUPREMO TRIBUNAL  FEDERAL - STF, no HC  171.576,

publicado em 05.06.2019:

É[.üíe,noprocesso]ícítaório,não®mpstemassessorjuritimaveriguarstestá
presente  a causa de emergencialidade,  mas apenas se há nos autos,  decreto  que a
reconheça. Su? flincão é zelar De]a Lisua sob o asDecto fómal do Drocesso. de
maLneira a atuar como verdadeiro riscal de formalidades." {grifo nosso)

No mesmo  sentido emcontra-se o  Enunciado 07 do  Manual de Boas Priticas

Consultivas da AGU:

"0 Órgão Consiiltivo não depne emitir maniftstacões conclusivas sobre temas nãQ

iu.rídicos.   tais   como . os   ¢écnicos.   administmtivos   ou   de   conwniência...oi±
oDortunidade.   sem   i)reiüízo   da  nossibilídade   d€   emitir   oi)inião   ou   fazerr.r
recomendacões sobre taís questões. aDontando tratar-se de iuízo discricionário.
se  aDlicável.  Ademais,  caso  ademe  em  questão  juridica  que  possa  ter  reflexo
significativo em  a§pecto técnico  deve  apontar e  esclarecer qual  a situação jurídica
existente que autoriza sua maniftstação naquele ponto". (grifo nosso)

Apesar  do  exposto,  explicita-se  que  ao  compulsar  a justificativa  da  Comissão

Pemanemte  de  Licitação  é  possível  verificar  que  esta  Casa  Legislativa  foi  extremamente

prudente e diligente na anáhse da natureza do serviço, expondo as razões pelas quais a sua
necessidade se mostra pemanente.

11. d) QUE VISE À OBTENÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS

PARA A ADMINISTRAÇÃ0.
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Outra exigência do artigo 57, IV, da Lei n° 8.666/93, é a de que a prorrogação do

contrato de serviço continuado seja feita com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosos para a Administração.

Avantagempodeserevidenciadapelarealizaçãodepesquisademercado,comojá

decidiu o Tribunal de Contas de União:

Acórdão  33Sl/201l  -  Segmda  Câmam  -TCU:  9.10.4.   Somente  proceda  à
prorrogação  de  cmtratos  de prestação  de  serviços  executados  de  forma contínua
quando reste demonstrado que tal opção assegure a obtenção de condições e preços
mais vantüosos para a Administração, conforme preceitua o art.  57, inc. H, da Lei
8.666/93, o que deve ser evidenciado com a realização de pesquisa de mercado para
serviços   similares,   devendo   ser   incluídos   nos   autos   do   respectivo   processo
administrativo os documentos que ftmdamentem a decisão.

Assim,  a  demonstração  de  vantagem   demamda  a  análise  entre  os  preços

contratados e aqueles praticados no mercado, de modo a concluir que a continuidade da

contratação  é  majs  vantajosa  que  a  realjzação  de  uma  nova ]jcítação>  sem  prejuízo  de

eventual  negociação  com  a  contratada para adequação  dos  valores  aos  encontrados na

pesquisa de mercado.

Ressalte-se que o contrato é oriundo do Pregão Presencial n°. 03#023, ou sçja, foi

dada a ampla concomêncja e a contratada foi a que presentou o menor va]or, na£Ífia_de_RS

87.000.00 íoitenta e sete mi] reaís` Dor ano. 0 novo contrato, cuío valor iá soffeu reoactuacão

em razão do acréscimo de máquinas e spflvcz7ie,s em  decoiTêncía do aumento do número. dos

vereadores no 2° Temo Aditivo, será apenas corigido pelo IPCA, índice previsto no item 15.1

do editz±! e €LÁUSULA SEXTA da e6m";t®.

15.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. E vedado qualquer reajuste de preços pelo
período de 12 (doze) meses, com fulcro na Lei n° 10.192 de 14/02/2001, porém, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilibrio econômico-financeiro duante a prestação
dos sérviços, obedécmdb ãõs indicés dé aubrizãção do Govemo Federal. Será utiíizado
o mcA como índice de correção, tendo como  data base o  dia da apresentação  das
propostas por parte do licitante.
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ç.+^l'+m.,+SIíl::.I*.=..I!CtJl!;+JI].?P:r.ç:
h.l.  { h  prcço`  €;i#ai:t  ti`m  €  irmtu:!iií*`ÜÍ*   L:  `rt=c±a£IÃ} quali*ucr  í"jüstc  dc  praçth  í€h  pcrii*h. ü*  1 =

( do7Te ) mcs€s+ com túlcro rm Lti nü  ltl  !93 dc  14*¢1j'21m , ncmi:'m, pit.dcm ha`cr m i.iatt` rctmt=riua{;ai} t"
r"uflibrw  ccunómico+ ÍimLncem  dLir"€   ü   poimeçâo  iam;  si:í+iç.ti.   {¢be`h3`:€ndu   aos   índices   dc
&utt"7ü+~% úi rçtH'«"i Lt}dcrzLl  ?;¢L7ü u«!i+rüd(. ü ffTÀ com iridrc`g dc ctwtü. mdtt c<m} daü has€
n diü ds aprgt€nmçEn dai+ prití"té±+i pw partA: út l*.!ümü

lnsta salientar que reajuste por índices inflacionários visa reccmpor a perda do valor

da  moeda,  não  sendo  considenado  ganho  ao  credor  ou  perda  ao  devedor.  Neste  aspecto,

transcrevemos EMENTA do Recurso Extmordinário n°. 870.947, o qual, coincidentemente, é

oriundodaJustjçaSerg].pana,da]avradoExmü.Min.LITIZHJX,doSITPREMOTRTBIJBAL

FEDERAL - STF, explica o fenômeno da atualização monetária:

DmErro coNS'ITTucloNAL  REcmffi DE ATUAIlzAÇÃo MONETÁRIA E
JUROS MORATÓBIOS "CIDENTE S0BRE  CONDENAÇÕES  JUDICIAIS  DA
FAZENDA PÚBI.ICA. ART.  lo-F DA ml N° 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA
pELA LEI No  1 1,g6o/09. mffiossHBnm.ADE juRÍDrcA DA uTE£zAÇÃo Do
ÍNDICE   DE   REMUNERAÇÃO   DA  CADERNETA  DE   POUPANÇA   COMO
CRITÉRIO    DE    CORREÇÃO    MONETÁRIA.    VIOLAÇÃO    AO    DIREITO
FUNDAMENTAL DE pROpRHDADE (CRFB, ART, 5°, x)m). iNADEQUAÇÃO
MANIFESTA   ENTRE   MElos   E   FINS.   "CoNSTTrucloNALIDADE   DA

EEAçi£%E%3EF#THJà&A##RHAHâsDEDEmFo%ÇÊACÇ?ÕMES
Es]E#kFUATAzzENEDZEâ.¥EQAuÇ##:E3E:::#EDE[o¥â£8EÃ
ISONOMA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART.
5o, cApuT). REcuRso EXTEAORDINÁRlo pARclALmNTE PRoVIDo.

(...)

Ê#mmd°depmetí[opetíriÉ.ÉC:::ri"L::=üúmEd€ri:#fi'T:.T'E
r]duciária. enouanto instrumento de tpoca. sÓ Óem valor na medida em oue caDaz
de  sei. transfbmada em  bens  e  servicos.  A inflação,  por rçpresentar  o  aumento
persistente e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correpondência
entre valores real e nominal (c£ MANKIW, N.G. Macmoeconomia. Rio de Janeiro, LTC
2010,  p.  94; DORNBUSII, R; FISCIHR.  S.  e  STARTZ,  R  Macroeconomia.  São
Pauhj: Rftffiw-HiH dü Brãffi, 2009. p.  10; BLANCHÁRD, 0. M"iüec{móriiia. São
Paulo: Prentice HalL 2006, p. 29).

4. A correcão monetária e a inflacão. Dosto fénô[itenos econômicos conexos. exiízem.
Dor immrativo de adeqüacão lórica. oue os instnimentos destinados a malüzar a
Drimeiita  seia[n  caDazes  de  caDtmar a seEunda-  razão  Dela oua[  os  hdices  de
comecão monetária devem coiisiibstantiaf' auóênticos Índices de i]recos.

5. Recurso extraordinário parciàlmente          do.
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ffósí#à'EriaÀ:NT]TÓLEETRrcuTssriÃ#GE##rià°#±7í
DIVUI.G 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)

E fimdamenta:

"Em  estudo  relevante  publicado  pela Faculdade  de Economia  e  Administração  da

::-:-:=::-:lí::::::::::=::Éi:i:::::_::::i:-±::::-::-::-::::::=-=:::_:::-::Í:l:::::-=:_::j-_:::
comunentemenciomdassão:amoedacomomeiodetrocaindireta,jáqueatrocadireta
é ineficiente; a moeda como unidade de conta na qual são expressos os preços para as

:::::::::+=Fi=à:#_üp=arb=:::::+##l:fi±eári¥#p+od++
pFeençhçr Lçsgas fiiaçãss-8deqtiadamep¢e somen¢e se os preços  fbtem  está¥eís.  É:Ê=£
contrírioL qtLm® o€orTü llor elmDlo. pm dta EmJ de mmL iqLemrlda lxno)
ieen¢ea econômi€oL é bannte conl]ecid® o fato de oue hnr.ri iim fmlio doú
d.rvedones em  detrimeDb do4 credoreL ií oue edes mmrio  . r"b¢r s¢u
créditos em moeda desvalorízada. Neste caso. então. node¢e dizer aue moeda não.
meen.cheu. de modo adeouado. sua fiincâo de unidade de conta Dara Dammentos
diftridos. nem de resei.va de va]or". (ENDO, Seite Kanedo, Contribuição ao estudo
da correção monetária. São Paulo: 1989, Editora da USP, p.  11 )

(grifo nosso)
Em destaque, percebe-se que o Ei[mo. Mínístpo do STF ensina que se nãQJ±Q!±!£Ê±j±

coiTeção   monetária.   existirá  um   ganho  ao  devedor  e  um  prejuízo   ao  credor.   Portanto,

tecnicamente;  este Poder Lçgislatiw  não terá nenhum  aumentó  de déspesa3  haja  vjsta estar

somente dando a correção monetária pre`rista em edital e em contrato, direfto do contratado.

Também  merece  menção  que  o  fiscal  do  contrato  relatou  como  satisfatória  a

+xecução dos serviços prestados, ponto favorável a manutenção do contrato.

11. e) ANUÊNCIA DA CONTRATADA.

Sendo o contrato um acordo de vontades entre as partes contratantes, é importante

que a Contratada concorde com a prorrogação, bem como com os seus temos.
Essa concordância se extrai do oflcio apresentado pela empresa contratada, no qual

solicita a realízação do Aditivo Contratual, bem como pela apresentação de proposta na qual

apresenta  proposta  corrigida monetariamente  pelo  H'CA,  índice  previsto  em  edital  e  em

contrato.
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11.    f)    MANIFESTAÇÃO    DO    FISCAL    DO    CONTRATO,    ATESTAND0    A

REGULARIDADE DOS SERVIÇOS ATÉ ENTÃO PRESTADOS.

Como se verifica no item 3 do ANEXO IX da hstrução Nomativa n° 05/2017, do

Ministério do Planej amento, Desenvolvimento e Gestão, que "d£.Lçpõe sobre a6. 7iegrúLç e cíi.reírj.zes

do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução tndireta no âmbito da

Administração Pública f iederal direta, autárquica e f imdacional" ,

Nas contratações de serviços continuados, o contratado não tem direito subjetivo à
prorrogação contra,tual que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, podendo ser prorrogados, a cada 12 (doze) meses, até o limite
de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução processual contemple:
[. . . ]

b) i.e]atório que dis€orra sobre a execução do contrato, com infbrmações de que
os serviços tenham sido prestad®s regularm€nte (grifo nosso);

Assim, o Fiscal do Contrato deve se manifestar sobre a regularidade da prestação

do  serviço, o que  se verifica nos autos do presente processo,  sendo este mais um  requisito

devidamente cumprido.

11. g) QUE 0 PRAZO DE VIGÊNCIA TOTAL D0 AJUSTE  NÃO ULTRAPASSE 0

LIMITE DE QUARENTA E OITO MESES, CONFORME 0 0BJET0 E HIPÓTESE

CONTRATUAL.

Levando-se em conta ainda o que dispõe o artigo 57, IV, da Lei n° 8.666A}3, e em

conformidade com a previsão contratual, a prorrogação poderá ser realizada, desde que sua

duração total não ultrapasse 48 (quarenta e oito) meses.

Da minuta do Termo Aditivo  extrai-se que,  com  a prorrogação em  çpígrafe,  o

contrato atingirá 48 (ouarenta e oito` meses. estando dentro do limite legal.

11. h) SE HOUVER OFERECIMENTO DE GARANTIA, A NECESSIDADE DE SUA

RENOVAÇÃ0.

Não houve o oferecimento de garmtias.

Página 10 de 12



PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA

ITABAIANA - SERGIPE

iL i) MArmTENÇÃo DAs MESMAs coNDiçõEs DE HABiLiTAÇÃO ExiGiDAS

NA LICITAÇÃO.

Acomprovaçãodamanutençãodascondiçõesdehàbifitaçãoíbiíéitamedianteajuntada

deCertidõesNegativasdeDébitoscomasÍàzendasFederal,EstadualeMuricipal;CeridãoNegativa

de  Débitos  Habalhistas;  Ceitidão  de  Regularidade  do  FGTS;  Certidão  Negariva  de  Fàlência,

Concordata, Recuperação Judicíal e Extrajudicial; bm como pela Declaração de que não emprega

menoresde18(dezoito)anosemtrabalhonotLmo,perigosoouinsalubieenãoempregamenoresde

16 (dezesseis) anos, as quais form devidamente juHtadas ao presente piocesso.

Ressálta-se que a Contratada também se comprometeu documentálmente a declarar

a superveniência de qualquer fàto impeditivo de sua habilitação.

11. j) JUSTIFICATIVA FORMAL  E AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA AUTORIDADE

SUPERI0R.

Conforme disposto no  §  2° do artigo  57  da Lei n° 8.666®3,  faz-se necessária a

justificativa por  escrito para  a prorrogação, bem  eomo  a autorização  prévia assinada pela

autoridade competente para celebrar o contrato, o que também se verifica nos atos.

Por   fim,   explicita   a   exjstência   de   dotação   orçamentária   para   o   ritegral

adimplemento das obrigações oriundas do contrato, confome se extrai da Cláusula Terceira da

htinuta do aditivo:

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

â;Í:Í:::Ê:s#'êÃ#EÁmto#h#c¥#obÉ#"I#'#ÃI*Í¥snE:
confome classificação orçamentária detalhada abaixo:

•     Unidade orçamentária: 1001 -Câmara Municipa] de ltabaiana.
•      Fonte   de  Recursos:   15000000  -  Recursos   não   Vinculados   de

lmpostos.
•      Projeto/Atividade:   1001/2023   -   Manutenção   dos   Serviços   da

Câmara Munitipal.
•      Elemento  de  Despesa:  3390400000  -  Seiviços  de  Tecno]ogia  da

lnfomação e Comunícação - Pessoa Jurídica.
A  declaração  de  disponibilidade  orçamentária  com  a  respectiva  indicação  da

classificação fimcional programática e da categoria econômica da depesa é uma imposição
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legal (Lei 8.429, de 1992, artigo  10, IX.  e artigo 38 e 55  da Lei n° 8.666, de 1993), devendo

húver disponibilidade financeira para as despesas a serem contratadas no exercício em curso,

por serem serviços contínuos.

Quanto à minuta do 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 06/2023, observa-se que

está em consonância com a legislação vigente, não se vislumbrando impedimento para a sua

celebração.

É a fiindamentação. À condusão.

111 - CONCLUSÃO.

Por  todo  o  exposto,   esta  PROCURADORIA  JURÍDICA  0PINA  PELA

LEGALIDADE do procedimento adminístrativo analisado, alertando se tiatar do último

aditivo referente à prorrogação, haja vísta o àlcance do limite máximo ao témino deste aditivo.

Com relação ao reajuste, mjsíer salíemtar que o novo valor deverá ser infomado no

Plano de Contratação Anual - PCA deste ano.

É a conciusão. À preciação superior.

Itabaiana/SE,18 de Março de 2026.

RAFAEL RAMOS ELOY
Procumdor Legislativo
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